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PARECER TÉCNICO SEPLAM-DPU Nº 078/2024 

Divinópolis, 17 de outubro de 2024. 

Ao Senhor 
Marco Túlio Silva Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Políticas de Mobilidade Urbana 
Presidente da Comissão Municipal de Uso e Ocupação do Solo 
Avenida Paraná, 2.601, 2° andar, São José 
CEP: 35.501-170 - Divinópolis/MG 

Assunto: Solicitação de atribuição de zoneamento para o lote 400, da quadra 40, na zona 9, 
localizado no lugar denominado Catalão. Referência PA 37857/2024 - PI 142/2024. 

  Senhor Secretário, 

Encaminhamos para a apreciação dos senhores membros da Comissão Municipal 
de Uso e Ocupação do Solo (CMUOS), a análise da solicitação em referência, protocolada por 
Alexandre José Rodrigues, representante de Maria Alves de Carvalho, através do PA 37857/2024 
em 17/09/2024, onde requerem a atribuição de zoneamento para o terreno localizado na Rua 
Pernambuco, confrontando com o futuro leito da rua Bambuí no “lugar denominado Catalão”, 
com área de 2.503,00 m² conforme indicado na matrícula n° 283 – 2° Registro de Imóveis 
Comarca de Divinópolis (Anexo I), cuja inscrição cadastral corresponde a lote 400, quadra 40, 
zona 009 - 01.009.00040.000400. 

O imóvel objeto desta solicitação, conforme representado no Anexo V - Mapa de 
Zoneamento - Quadrante I, não recebeu atribuição de zoneamento perante a Lei n° 9.330 de 04 
de janeiro de 2024 - Lei de Uso e Ocupação do Solo em decorrência de incompatibilidade de base 
cadastral disponível no momento da confecção do Mapa de Zoneamento. 

O lote 400 foi originado a partir da subdivisão do lote 200 (5.959,07 m²), aprovada 
em 27/04/2021 com o Registro n° 21.587/2019, criando os lotes 200 (2.559,46 m²), 400 (2.503,00 
m²) e 600 (896,61 m²) (Anexo III) e o lote 200 por sua vez, foi originado da subdivisão aprovada 
em 08/09/2016 com o Registro n° 36.377/2015 do lote 337, quadra 21, zona 9 (Anexo II) 
resultante da audiência de conciliação que ocorreu em 14/06/2016 entre os proprietários do 
imóvel e o Município de Divinópolis, intermediada pela Vara de Fazenda Públicas e Autarquias 
(Anexo I). 

As incompatibilidades de base cadastral que impediram o georreferenciamento 
deste imóvel já foram esclarecidas e ele já integra a base cadastral do Município, não havendo 
mais impedimentos para atribuição de zoneamento. 

O lote 400, quadra 40, zona 9, atende aos critérios estabelecidos pelo Inciso III do 
Art. 16. Da Lei n° 9330/2024: 
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III - Zona Corredor 3 (ZCO3): atribuída aos terrenos com 
condições de acesso e alinhamentos voltados para os trechos de vias que 
estabelecem conexões entre as regiões de planejamento do Município, onde se 
pretende consolidar atividades de ampla área de abrangência de forma 
compatível com a vizinhança residencial e com as restrições urbanísticas, que 
apresente infraestrutura urbana capaz de absorver uma média diversificação de 
atividades e adensamento populacional, em fomento à expansão das áreas 
comerciais em conformação de centralidades de bairros; 

Diante do exposto, e considerando que à Rua Pernambuco consta no Anexo V - 
Mapa de Zoneamento da referida Lei como Zona Corredor 3 (ZCO3), recomendamos a atribuição 
deste zoneamento ao lote 400, quadra 40, zona 9. Neste sentido, e por constarem no Termo de 
Audiência em anexo, é atribuído ao lote 600, da quadra 40, zona 09 e lote 300, da quadra 39, 
zona 09, transferidos para o Poder Público como áreas destinadas a uso público, o zoneamento 
Zona de Ocupação Específica 1 (ZOE1) por atenderem aos critérios estabelecidos pelo Art. 21. da 
Lei n° 9330/2024, assim como, ao lote 600, da quadra 30, zona 09, também transferidos para o 
Poder Público como área verde ou área de preservação, é indicada a atribuição do zoneamento 
Zona de Ocupação Específica 2 (ZOE2) por atenderem aos critérios estabelecidos pelo Art. 22. da 
Lei n° 9330/2024. 

Sem mais para o momento, porém à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Análise técnica: 

(Assinado Digitalmente) 
Nara Cordeiro Valério 
Arquiteta e Urbanista 

CAU A45513-0 

(Assinado Digitalmente) 
Délcio Marques do Carmo Júnior 

Arquiteto e Urbanista 
CAU A58546-7 

Em concordância: 

(Assinado Digitalmente) 
Adelmo Coelho Saldanha 

Engenheiro Civil 

(Assinado Digitalmente) 
Maria Elisa Carvalho Souto Madeira 

Engenheira Civil 

Encaminhamento: 

(Assinado Digitalmente) 
WILLIAN DE ARAÚJO 

Diretor de Políticas Urbanas 
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ANEXO I 
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Cópia do Termo de Audiência de Conciliação cujo o acordo foi resultou na aprovação da Subdivisão aprovada 
em 08/09/2016 com Registro n° 36.377/2015. 
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ANEXO II 

 
Composição realizada pela Prefeitura de Divinópolis na subdivisão aprovada em 08/09/2016 com o 

Registro n° 36.377/2015 do lote 337, quadra 21, zona 9. 
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ANEXO III 

 
Composição realizada pela Prefeitura de Divinópolis na subdivisão aprovada em 27/04/2021 com o 

Registro n° 21.587/2019 do lote 200, quadra 40, zona 9. 
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MINUTA PROJETO DE LEI N° XX/2024 

Atribui zoneamento de uso e ocupação do solo aos 
lotes que menciona, localizados no lugar 
denominado “Catalão”. 

O Povo do Município de Divinópolis por seus representantes legais aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°.   Fica atribuído aos lotes 200 e 400, quadra 40, zona 9, situados na Rua 
Pernambuco, no lugar denominado Catalão, o zoneamento de uso e ocupação do solo Zona 
Corredor 3 (ZCO3), nos termos da Lei 9.330, de 03 de janeiro de 2024. 

Art. 2°.   Fica atribuído ao lote 300, quadra 39 e ao lote 600, quadra 40, ambos da 
zona 9, o zoneamento de uso e ocupação do solo Zona de Ocupação Específica 1 (ZOE1), nos 
termos da Lei 9.330, de 03 de janeiro de 2024. 

Art. 3°.   Fica atribuído ao lote 600, quadra 30, zona 9, o zoneamento de uso e 
ocupação do solo Zona de Ocupação Específica 2 (ZOE2), nos termos da Lei 9.330, de 03 de 
janeiro de 2024. 

Art. 4°.   Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5°.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, XX de XXXX de 2024. 

(Assinado eletronicamente) 
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
 

(Assinado eletronicamente) 
LEANDRO LUIZ MENDES 

Procurador-Geral do Município 
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Justificativa 

A proposição de lei que ora temos a elevada honra de submeter à apreciação e 
soberana deliberação desse nobre e esclarecido legislativo, atribui zoneamento aos lotes 200, 
400 e 600, da quadra 40, zona 09; lote 300, da quadra 39, zona 09 e lote 600, da quadra 30, zona 
09, situados no lugar denominado Catalão, conforme a Lei 9.330 de 03 de janeiro de 2024, que 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município de Divinópolis. 

Como é de conhecimentos dos nobres edis, para que os imóveis localizados dentro 
do perímetro urbano e/ou de expansão urbana possam ser ocupados e cumprirem sua função 
social conforme descrito no Estatuto das cidades (Lei Federal 10.257/2001), é necessário que 
sejam classificados com zoneamento que definirá os parâmetros de uso e ocupação do solo que 
deverão ser seguidos para a aprovação de projetos e construção no município. 

Estes lotes, por questões de incompatibilidade de base cadastral disponível no 
momento da confecção do Anexo V – Mapa de Zoneamento da Lei n° 9.330, de 03 de janeiro de 
2024, não receberam classificação de zoneamento. Entretanto, as questões que impediram o 
georreferenciamento destes imóveis já foram esclarecidas e eles já integram a base cadastral do 
Município.  

Os lotes 200 e 400, da quadra 40, zona 09, atendem aos critérios estabelecidos 
pelo Inciso III do Art. 16. Da Lei n° 9330/2024 por apresentarem condições de acesso através da 
Rua Pernambuco, sendo indicado a atribuição do zoneamento Zona Corredor 3 (ZCO3). 

O lote 600, da quadra 40, zona 09 e lote 300, da quadra 39, zona 09, transferidos 
para o Poder Público como áreas destinadas a uso público, é indicada a atribuição do zoneamento 
Zona de Ocupação Específica 1 (ZOE1) por atenderem aos critérios estabelecidos pelo Art. 21. da 
Lei n° 9330/2024. 

E o lote 600, da quadra 30, zona 09, também transferidos para o Poder Público 
como área verde ou área de preservação, é indicada a atribuição do zoneamento Zona de 
Ocupação Específica 2 (ZOE2) por atenderem aos critérios estabelecidos pelo Art. 22. da Lei n° 
9330/2024. 

Sendo assim, rogamos, pois a pronta atenção na análise do projeto em tela, que 
com certeza, obterá desse nobre e esclarecido Legislativo, a sábia e merecida aprovação. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

 
Gleidson Gontijo de Azevedo 

Prefeito Municipal 
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